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PORTARIA Nº 09/2023. 
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUI-PI, Estado do 
Piauí, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo o Art. 73 – inciso XXV 
da Lei Orgânica do Município e,  

 
 
Considerando o fulcro do art. 8º da lei municipal nº 196/2022 de 

31 de agosto de 2022, que dispõe sobre a gestão democrática de ensino da rede 
municipal,  

 
Considerando o edital 001/2023 que torna publica o processo 

seletivo para a seleção meritocrática para o desempenho do cargo de Diretor 
Escolar,  

 
Considerando o resultado final do processo seletivo 001/2023, 

divulgado em 12 de julho de 2023;  
 

 
R E S O L V E 
 
 

 
ARTIGO 1° - NOMEAR a Srª. FRANCISCA EDINA DOS SANTOS, 

portadora do CPF 010.532.963-04 para assumir o cargo em Comissão de 

DIRETORA DE ENSINO FUNDAMENTAL DA UNIDADE ESCOLAR PADRE 
MARCOS DE CARVALHO do município de São Luís do Piauí-PI, cujas 

atribuições estão definidas na legislação pertinente. 

 

            ARTIGO 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.    
 

 

Gab. da Prefeita Municipal de São Luís do Piauí-PI, 01 de agosto de 2023. 

 

 

______________________________________ 
Kelsimar de Abreu Sousa  

Prefeita Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE - PI 

CNPJ (MF) Nº 01.612.623/0001-88 
Praça da Matriz, Nº 18 - Centro CEP 64378-000- Sio Miguel da Baixa Grande - PI 

Art. 1 ° - Criar a Comissão Organizadora da 8ª Conferência Municipal de Assistência 

Social, composta pela Secretária Municipal de Assis tência Social - Ke lvia Marcianne Gomes 

Pereira Sousa; Presidente e Vice-Presidente do CMAS de São Miguel da Baixa Grande - PI, 

Conselheiros : José Abmael de Aquino Cabral; Regina Célia Cunha, Mariane Maria de Jesus , 

Luara Laiane de Castro Moura ; Wanessa Araújo de Sousa Carlos ,Vilani Faustino da Silva, 

Paula Ribeiro da Silva Moura ,Sidney Mendes de Andrade e Técnicos do CRAS : Ana Lúcia de 

Fátima Soares; Naiara Norberta da Silva Moura ;Ana Luiza Moura Oliveira ; Técnicos do 

Cadastro Único - Ademir Faustino da Silva ; Ana Jéssica Nascimento das Chagas; Francisca 

das Chagas Silva ;Coordenadora do CRAS Andressa Alves Teixeira Cunha , Secretaria -

Exec utiva do CMAS 

Art. 2º - A Comissão será presidida pelo Presidente e pelo representante da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, e terá como competência: 

1 - Preparar e executar as reuniões ou encontros nas áreas de abrangência do CRAS ; 

II - Orientar e acompanhar a realização e resultados das reuniões ou encontros ; 

III - Preparar e acompanhar a operacionalização da 8ª Conferência Municipal de 

Assistência Soc ial; 

IV - Propor e encaminhar para aprovação do Colegiado, materiais relativos a critério s 

de definição do número de Participantes , Projeto, Regimento , Metodologia, Divulgação , 

Organização e Compo sição a ser ut ilizada durante a 8" Conferência Municipal de Assistência 

Social ; 

V - Organizar e coordenar a 8ª Conferência Municipal de Assistência Social ; 

VI - Promov er a integração com as Urúdades da Secretaria Municipal de Assistência 

Soc ial, que tenham interface com o evento, para resolver eventuais pendências e tratar assuntos 

referentes à 8ª Conferê ncia Municipal de Assistência Social; 

VII - Dar suporte técnico - operacional durante o eve nto ; 

VIII - Manter o CMAS de Sio Miguel da Baixa Grande -PI informado sobre o 

andamento das providências operacionais , programáticas e de sistematização da 8ª Conferência 

Municipal de Assistência Social ; 

Art. 3° - Para operacionalização da 8" Conferência Municipal de Assistê ncia Social , a 

Comissão Organizadora contará com o apoio dos seguintes Órgãos : 

1 - Secretaria -Executiva do CMAS; 

II - Urúdades da SEMAS - CRAS ; 

III - Secretaria s Municipai s da Saúde, Educação e Admirú stração e Finanças , Meio 

Ambiente; Transporte , Agricultura, Esporte , Cultura, Infra Estrutura. 

IV - Sindicato dos Trabalhado res Rurais ; 

V - Associações Comunitárias . 

Art. 4° - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores eventuais 

para auxiliar na operacionalização da 8ª Conferência Murúcipal de Assistência Social . 

Parágrafo Único. Consideram -se colaboradore s eventuais as instituições e organizações 

govemarnentais ou de sociedade civil , da admirústração Pública ou de iniciativa privada, 

prestadoras de serviços da Assistê ncia Social, bem como consultores e convidados . 

Art. 5° - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua publicação. 

São Miguel da Baixa Grande -PI, 31 de julho de 2023. 
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PORTARIA Nº 09/2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUI-PI , Esta do do 
Piauí, usando das atribuições que lhes são conf eridas pelo o Art. 73 - incis o XX.V 

da Lei Orgânica do Munic ípio e, 

Considerando o fulcro do art. 8° da lei municipal nº 196/2022 de 
31 de agosto de 2022 , que dispõe sobre a gestão democ rát ica de ensino da rede 
municipal, 

Considerando o edital 001 /2023 que torna publica o processo 
seletivo para a seleção meritocrática para o desempenho do cargo de Diretor 
Escolar, 

Considerando o resultado final do proce sso seletivo 001/ 2023, 
divulgado em 12 de julho de 2023 ; 

RESOLVE 

ARTIGO 1° - NOMEAR a Sr" . FRANCISCA EDINA DOS SANTOS , 
portadora do CPF 010 .532 .963 -04 para assumir o cargo em Comiss ão de 
DIRETORA DE ENSINO FUNDAMENTAL DA UNIDADE ESCOLAR PADRE 
MARCOS DE CARVALHO do município de São Luís do Piauí -PI , cujas 
atribuições estão definidas na legislação pertinente . 

ARTIGO 2° - A presente Porta ria entra em vigor na data de sua 
publicação , revogando-se as dispos ições em contrário. 

Gab. da Prefeita Municipal de São Luís do Piauí-PI , 01 de agosto de 2023. 
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PORTARIA Nº 10/2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO LUIS DO PIAUI-Pl , Estado do 
Piauí, usando das atribuições que lhes são conferidas pelo o Art . 73 - incis o XX.V 

da Lei Org ânica do Mun icíp io e , 

Considerando o fu lcro do art . 8° da lei municipal nº 196/2022 de• 
31 de agosto de 2022, que dispõ e sobre a gestão democrática de ensino da rede 
municipal, 

Considerando o edital 001/2023 que torna publica o processo 
seletivo para a seleção meritocrática para o desempenho do cargo de Diretor 
Escolar , 

Considerando o resultado final do processo seletivo 001 /2023 , 
divulgado em 12 de julho de 2023 ; 

RESOLVE 

ARTIGO 1° - NOMEAR a Sr". FRANCIMEIRE BORGES BARROS , 
portadora do CPF Nº 626 .592 .603-97 para assumir o cargo em Comissão de 
DIRETORA DE ENSINO FUNDAMENTAL DA UNIDADE ESCOLAR JOSE 
LEONCIO DE BARROS do município de São Luís do Piauí- PI , cujas atribuições 
estão definidas na legislação pertinente . 

ARTIGO 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação , revogando -se as disposições em contrári o . 

Gab. da Prefeita Muni cipal de São Luís do Piauí- PI, 01 de agosto de 2023. 
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